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Desde os anos 70 e 80 os cientistas começaram a suspeitar e depois detectar falhas na camada de ozono, pelo que se foram convencendo de que a camada de ozono é vulnerável e facilmente pode ser destruído pela libertação de produtos químicos para a atmosfera, os chamados halocarbonos, químicos contendo cloro, flúor, bromo, carbono e hidrogénio.

1. A camada de ozono

O Ozono (O3) é um gás transparente, composto de três átomos de Oxigénio (O2).

A Camada de Ozono é composta desse O3 e localiza-se a uma distância entre 10 a 50 km sobre a superfície da terra, sendo que cerca de 90% do mesmo concentra-se na estratosfera, razão principal para que geralmente seja chamado também de ozono estratosférico.

O papel principal da camada de ozono é o de actuar como filtro, impedindo que a mortífera radiação solar ultravioleta atinja a superfície da terra.

2. O que é o buraco de ozono

o Buraco de Ozono é a consequência da diminuição do nível de concentração do ozono na atmosfera. Onde existe o “buraco” é onde se verifica a mais ínfima concentração, deixando, pois passar mais facilmente, a radiação nociva.
O Buraco de Ozono não é permanente. O mesmo foi observado pela primeira vez no espaço da Antárctica em 1985.
Recentes investigações à Camada de Ozono têm mostrado que durante a primavera, um buraco de ozono aparece na Antárctica e um outro menor no Árctico.

A área do buraco de ozono atingiu o recorde de 29 milhões de km2 em Setembro 2000. Esta é a consequência de certos produtos químicos produzidos pelo homem e rejeitado para o ar. Estes produtos químicos, usualmente chamados de Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono (Ozone Depleting Substances – ODS), são usados nos nossos afazeres quotidianos e estão degradando a Camada de Ozono.

Exemplos dessas substâncias que empobrecem a Camada de Ozono (ODS) são: 

Clorofluorocarbonos (CFCs) usados fundamentalmente em sistemas de ar-condicionado nos edifícios e veículos, sistemas de refrigeração, sprays e para a produção de espumantes por exemplo em colchões;

Halons usados nos equipamentos de combate aos incêndios;

Brometo de Metilo, usados como pesticida na produção agrícola e na fumigação de armazéns.

Quando essas substâncias são libertadas para o ar, a Camada de Ozono é degradada.

É de anotar que em São Tomé e Príncipe o Brometo de Metilo, de acordo com informações do CIAT (Centro de Investigação Agronómica e Tecnológica), já deixou de ser utilizado tanto na agricultura como na fumigação, mas alguma quantidade ainda se encontra armazenada, sem destino, o que poderá vir a ser uma fonte de libertação dessa gás nocivo ao ozono no país. 

No entanto, com o apoio do Fundo Multilateral para a Implementação do Protocolo de Montreal, está neste momento em curso uma actividade relacionada com a elaboração da Estratégia Nacional para a Eliminação do Brometo de Metilo.

3. O impacto do buraco de ozono 

Durante a última década, como consequência do incremento dos níveis de produção e utilização das ODS, a média da área do buraco de ozono durante a primavera, tem crescido de dimensão e, em anos recentes, esse buraco tem-se, inclusivamente, persistido até ao início do verão, provocando pois o aumento do nível da radiação ultravioleta capaz de atingir a superfície terrestre.

Por conseguinte, em consequência da ampliação do buraco de ozono, mais radiação ultravioleta, especialmente essa que é a mais perigosa (UV-B) está atingindo a superfície terrestre. Mais UVB significa mais cancros da pele, mais cataratas oculares, enfraquecimento do sistema imunitário, diminuição do rendimento das plantas, degradação dos ecossistemas marinhos, efeitos negativos nos animais, maior degradação dos artigos plásticos.

3.1. O que são cataratas oculares?

As radiações ultravioletas são responsáveis pela perda da transparência das lentes dos olhos. Isso é vulgarmente chamado de catarata. Consequentemente, é a perda da capacidade de visão; se não for convenientemente tratado, provoca a cegueira.

3.2. O que é o cancro da pele?

Tendo em conta que a camada superior da pele fica exposta às tais radiações ultravioleta, ela é a mais afectada pelo cancro da pele a qual é um crescimento e multiplicação anormal das células.

4. Compromissos internacionais

O desafio comum para a protecção da Camada de Ozono tem unido a comunidade internacional, através dos acordos internacionais, a Convenção de Viena (1985) e o Protocolo de Montreal (1987), com o objectivo de reparar o buraco.

Actualmente, cerca de 190 países são partes da Convenção de Viena e do Protocolo de Montreal. Em 1986, todos os países desenvolvidos interditaram o uso dos CFCs. A partir de 1999, os países subdesenvolvidos iniciaram o seu processo de controlo das ODS e esperam atingir uma completa eliminação em 2010.

4.1. Convenção de Viena

A Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente, realizada em Estocolmo em 1972, permitiu o surgimento do Programa das Nações Unidas para o Ambiente (PNUA//PNUE//UNEP). Nessa conferência o tópico sobre a destruição de ozono foi considerado, tendo sido na altura pensado que as combustões a partir de aviões supersónicos seriam o principal perigo. A situação com a camada de ozono era tão preocupante, o que abriu caminho para a elaboração de um acordo internacional que permitisse proteger a camada de ozono.

É assim que após a conclusão do texto do acordo internacional sobre a matéria, em 1985, em Viena, Áustria, é apresentado para aprovação, tendo sido assinado em 22 de Março de 1985, por 28 países, incluindo a Comunidade Económica Europeia. Neste momento, como já foi referido atrás, a Convenção de Viena sobre a Protecção da Camada de Ozono conta com 190 partes, incluindo São Tomé e Príncipe.

A Convenção encoraja a cooperação intergovernamental na investigação científica, observação sistemática da camada de ozono, monitoramento da produção, consumo de CFCs (Clorofluorocarbonos) e troca de informações.

4.2. Protocolo de Montreal

O Protocolo de Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono (SEO), foi adoptado em 16 de Setembro de 1987, em Montreal.

O protocolo prevê que o processo de eliminação das SEO deve ser estabelecido com base em resultados de investigação científica e tecnológica.

É assim que o protocolo tem sido objecto de ajustamentos (emendas), no sentido de acelerar o processo de eliminação, de acordo com as respectivas emendas.

Até ao presente momento, o Protocolo de Montreal já foi objecto de 5 emendas que são as seguintes:

· Emenda de Londres 
-
1990

· Emenda de Copenhaga 
-
1992

· Emenda de Montreal 
-
1997

· Emenda de Beijing 

-
1999

Cada uma dessas emendas contém aspectos específicos relacionados com o processo de eliminação das SEO:

	EMENDAS
	PRODUÇÃO
	CONSUMO

	Londres (1990)
	--Aponta as medidas de controlo tanto para a produção como para o consumo de três novos grupos de substâncias: outros CFCs halogenados; Tetracloreto de carbono; e Metilo Clorofórmio

--Restrição de comércio com países não partes

--Mecanismo de apoio financeiro aos países em desenvolvimento

	Copenhaga (1992)
	
	--Medidas de controlo para o consumo de HCFC (hidroclorofluorocarbono)

	
	Estabelece medidas de controlo tanto para a produção como para o consumo de dois novos grupos de substâncias: HBFC (hidrobromofluorocarbono); e Brometo de Metilo

	Montreal (1997)
	É a única emenda que não introduz novas substâncias. No entanto, introduz a necessidade de existência de sistemas nacionais de autorização para o controlo do comércio das SEO

	Beijing (1999)
	--Medidas de controlo para a produção de HCFC (hidroclorofluorocarbono)
	

	
	--Estabelece restrições no comércio de HCFCs com países não partes;

-- Estabelece medidas de controlo tanto para a produção como para o consumo de BCM (bromoclorometano)


4.3. Calendário de eliminação das SEO

O processo de eliminação das SEO, tal como previsto pelo Protocolo de Montreal e emendas, tem o seguinte calendário:

Países desenvolvidos

	NOMES
	SÍMBOLOS/ FÓRMULAS
	OBSERVAÇÕES

	Brometo de Metilo
	BrM
	--Manter a produção até 1995 ao nível de 1991 (nível base);

--Redução do nível de base em 25% até 1999, 50% até 2001, 70% até 2003 e eliminação total em 2005

	Hidroclorofluorocarbono
	HCFC
	--Manter a produção até 2004 ao nível de base (média da produção HCFC de 1989 mais 2,8% produção CFC 1989 e consumo HCFC 1989 mais 2,8% consumo CFC 1989);

--Manter o consumo até 1996 ao nível base (soma de consumo HCFC 1989 mais 2,8% do consumo CFC 1989;

-- Redução do nível de base em 35% até 2004, 65% até 2010, 90% até 2015 e 99,5% até 2020, com 0,5% permitindo somente a manutenção até a eliminação total em 2030

	Bromoclorometano
	BCM
	Eliminação imediata

	Clorofuorocarbono
	CFC
	Eliminação da produção e consumo até 1996

	Halons
	Halons
	Eliminação da produção e Consumo até 1999

	Hidrobromofluorocarbono
	HBFC
	Eliminação da produção e consumo até 1996

	Metilo Clorofórmio
	C2H3Cl3
	Eliminação da produção e consumo até 1996

	Tetracloreto de carbono
	CCl4
	Eliminação da produção e consumo até 1996


Países Subdesenvolvidos

	NOMES
	SÍMBOLOS
	OBSERVAÇÕES

	Hidroclorofluorocarbonos
	HCFC
	Eliminação da produção e consumo até 1996

	Bromoclorometano
	BCM
	Eliminação imediata

	Clorofuorocarbonos
	CFC
	--Manter a produção e o consumo no nível base (média 1995 a 1997), até Julho 1999;

--Reduzir o nível base em 50% até 2005, 85% até 2007 e eliminação total até 2010

	Halons
	Halons
	--Manter a produção e o consumo no nível base (média 1995 e 1997), até 2002;

--Reduzir o nível base em 50% até 2005 e eliminação completa até 2010

	Tetracloreto de Carbono
	CCl4
	Reduzir a produção e o consumo em 85% (com base na média de 1998-2000) até 2005 e eliminação total em 2010

	Metilo clorofórmio
	C2H3Cl3
	--Manter a produção e o consumo até 2003 no nível base (1980-2000);

--Reduzir o nível base em 30% até 2005, 70% até 2010 e eliminação total até 2015

	Brometo de Metilo
	BrM (CH3Br)
	--Manter a produção e o consumo até 2002 no nível base (1995-1998);

--Reduzir o nível base em 20% até 2005 e eliminação total até 2015

	Hidroclorofluorocarbonos
	HCFC
	--Manter a produção e o consumo até 2016 no nível de 2015;

--Eliminação total até 2040


5. As Conferências das Partes

Os primeiros encontros das Partes à Convenção (COP) e ao Protocolo (MOP) tiveram lugar em Helsínquia, Finlândia, 26-28 Abril e 2-5 Maio 2005 respectivamente. Inicialmente as partes à convenção e protocolo reuniram-se separadamente, sendo que a convenção reunia-se de três em três anos, enquanto o protocolo se reunia anualmente o que permitiu que a convenção já tenha reunido as partes sete vezes, enquanto o protocolo dezassete vezes.

No entanto, nos últimos anos as reuniões tanto da convenção como do protocolo têm-se realizado anualmente em conjunto tendo o último encontro sido realizado em Dakar, Senegal, de 12 a 16 de Dezembro 2005.

Nos encontros habituais, as partes analisam os mais importantes problemas e tomam decisões significativas baseadas nas recomendações dos grupos de trabalho que, por sua vez, também se reúnem anualmente antes dos encontros das partes.

6. Fundo Multilateral para a Implementação do Protocolo de Montreal

Na reunião de 1990 em Londres, as partes ao Protocolo de Montreal estabeleceram o Mecanismo Financeiro, incluindo um Fundo Multilateral, com o objectivo de facilitar os países em desenvolvimento na implementação das suas obrigações vis a vis o protocolo.

Sós os países desenvolvidos (os chamados do artigo 5º), contribuem para o fundo.

Até Outubro/2005 as contribuições feitas para o Fundo Multilateral por alguns dos 49 países industrializados (incluindo países de economia em transição), totalizou 1,86 biliões de dólares. O GEF (Global Environmental Facility) também estendeu a sua assistência às partes no sentido de facilitar no cumprimento das obrigações em relação ao Protocolo de Montreal.

7. São Tomé e Príncipe e as obrigações em relação ao Protocolo de Montreal

No ano 2000, quando o Gabinete do Ambiente estava ainda na sua fase inicial como instituição após a separação da Direcção do Ordenamento do Território e Meio Ambiente (DOTMA), deslocou-se a São Tomé, por duas vezes, o Coordenador Regional do UNEP para as questões africanas relacionadas com a Convenção de Viena e Protocolo de Montreal, ou seja, questões relacionadas com as substâncias que empobrecem a camada de ozono.

Após essas visitas, que aconselharam ao país sobre a importância da Convenção de Viena na protecção da Camada de ozono e do Protocolo de Montreal sobre as substâncias que empobrecem a camada de ozono assim como das vantagens que o país poderá usufruir sendo parte desses dois acordos internacionais, acções foram empreendidas por parte do Gabinete do Ambiente para que São Tomé e Príncipe se tornasse parte dos mesmos assim como das respectivas emendas.

É assim que o País tornou-se parte da Convenção de Vienna e Protocolo de Montreal assim como das respectivas emendas (Emendas de Londres, Montreal, Copenhaga e Beijing), em 2001, através de carta do Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação endereçada ao respectivo Secretariado.

Imediatamente após o processo de adesão se consumar, acções foram sendo desencadeadas para que o país pudesse tirar proveito do facto.

As acções relacionadas com o ozono podem assim ser resumidas como se segue:

	Nº
	ACTIVIDADES
	DATA

	1.
	Adesão à Convenção de Viena e Protocolo de Montreal e suas emendas (Emendas de Londres, Copenhaga, Montreal e Beijing)
	2001

	2
	Diligências no sentido de beneficiação de donativos do Fundo Multilateral para a Implementação do Protocolo de Montreal
	2001 a 2003

	3
	Assinatura dos Memorandos de Entendimento para a implementação de dois projectos:
	2003

	3.1.
	Projecto de Elaboração do Programa do País e Plano de Gestão de Fluidos Frigorígenos (Para ser autorizado em três tranches de 8.000,0 + 6.000,0 + 2.000,0, sendo que 14.000,0 restantes é para custear as despesas com a vinda de dois consultores do UNEP+PNUD)

Seminário de lançamento desses projectos
	28/10/

2003



	3.2.
	Projecto de Reforço da Capacidade Institucional para a Implementação do Protocolo de Montreal (Para ser autorizado em duas tranches iguais)
	2003

	4
	Recepção da primeira comunicação sobre a aprovação dos dois projectos 
	15/Julho/ 2003

	5
	Recepção da primeira comunicação sobre a autorização da primeira tranche para o projecto de Reforço da capacidade Institucional (Fase I)
	15/Julho/ 2003

	6
	Recepção da primeira comunicação sobre a autorização da primeira tranche para o projecto Elaboração do Programa do País e Plano de Gestão de Fluidos Frigorígenos (PP e PGFF)
	24/

Fevereiro/

2003

	7
	Realização do Inquérito sobre SEO 
	Fever/04

Junho/04

	8
	Aquisição de equipamentos
	Abr/05

	9
	Criação da Unidade Nacional Ozono
	Maio/04

	          10
	Elaboração do Programa do País e Plano de Gestão de Fluidos Frigorígenos com o apoio do Consultor do UNEP
	Junho/04

Agosto/04

	11
	Vinda dos Consultores UNEP/PNUD para a finalização dos PP e PGFF
	Agosto/04

	12
	Entrega do PP e PGFF ao Secretariado durante a reunião regional da ODSONET (Ozone Depleting Substances Network for Africa) em Brazaville
	Outubr/04

	13
	Aprovação, pelo Comité Executivo para a Implementação do Protocolo de Montreal, do PP e PGFF de São Tomé e Príncipe, contendo 6 projectos, mas o país só tomou conhecimento durante a ODSONET de Nouakchott de Abril 2005. Cinco desses seis projectos só poderão iniciar pelo menos após a aprovação pelo Governo, da legislação sobre SEO (ver 13.2). Os 6 projectos são os seguintes:
	Dezem/04

	13.1
	Fase II do Projecto de Reforço da Capacidade Institucional
	-“-

	13.2
	Assistência para o sistema de licenciamento sobre SEO
	-“-

	13.3
	Formação para os técnicos de frio
	

	13.4
	Formação para agentes alfandegários e outros para o controlo de entrada de SEO
	-“-

	13.5
	Assistência para a criação de um centro de formação de frigoristas
	-“-

	13.6
	Seguimento desses projectos pelo PNUE
	-“-

	14
	Abertura da Conta para os projectos OZONO
	

	15
	Remissão do Memorandum de Entendimento assinado para os projectos 13.3, 13.4 e 13.6 e posterior aprovação pelo secretariado (O valor aprovado exclui o correspondente ao pagamento dos consultores que hão-de deslocar-se a São Tomé com tranches definidos em: 26.000, 31.000, 24.000, 10.000 e 2.000 USD 
	(DHL de 10/11/05)

	16
	Recepção da comunicação sobre a autorização da primeira tranche para os projectos de formação e depósito de cheque correspondente (13.3, 13.4)
	23/08/05

	17
	Preparação dos TDR para o consultor que irá elaborar a estratégia nacional de eliminação do Brometo de Metilo
	Agst/05

	17.1
	Contactos para o início das actividades relacionadas com a eliminação do brometo de metilo em São Tomé e Príncipe
	Agst/05

	17.2
	Assinatura do Memorandum de Entendimento para as actividades do projecto de eliminação do Brometo de Metilo
	08/09/05

	17.3
	Recepção e depósito do primeiro pagamento para as actividades do projecto de eliminação do brometo de metilo
	08/11/05

	17.4
	Assinatura do contrato com o consultor nacional para a elaboração duma estratégia nacional de eliminação do Brometo de Metilo e o pagamento da primeira tranche de 50%
	09/11/05

	18
	Contactos para o pagamento da 2ª tranche da Fase I do Projecto de Reforço da Capacidade Institucional
	Janro/05 a Set/05

	18.1
	Remissão dos dados de consumo conforme informações colhidas através das alfândegas, assim como outros contactos relacionados com a utilização da 1ª tranche (ver ponto 5)
	Set/2005

	18.2
	Recepção e depósito do cheque relacionado com o pagamento da 2ª tranche da Fase I do Projecto de Reforço da Capacidade Institucional
	22/09/05

	18.3
	Pagamento  dum acumulado de 8 meses aos Membros da Unidade Nacional Ozono
	28/09/05

	18.4
	Compra de Artigos de Escritório no quadro do projecto de reforço da capacidade institucional para a implementação do Protocolo de Montreal
	28/09/05

	19
	Assinatura e remissão do Memorandum de Entendimento para o projecto (13.2) de elaboração da legislação
	

	19.1
	Recepção da confirmação da transferência bancária directa da primeira tranche do projecto de legislação
	30/11/05

	19.2
	Elaboração dos TDR para a selecção do jurista que irá elaborar a legislação
	Novbr/05

	19.3
	Neste momento aguarda-se pelo início efectivo do processo de elaboração da legislação sobre SEO (13.2). Após a finalização dessa legislação e sua aprovação pelo Governo, uma cópia poderá ser remetida ao secretariado para permitir o início das actividades de outros projectos mencionados em (13.)
	

	
	Acções futuras
	

	20
	Finalização do processo de elaboração da Estratégia Nacional sobre a eliminação do Brometo de Metilo.
	Abril/05

	21
	Início e Finalização do processo de elaboração da legislação sobre SEO
	Dezbr/05

Jan/06

	22
	Formações
	2006

	22.1
	Primeira fase de Formação dos Técnicos de Frio (Formação de Formadores)
	

	22.2
	Primeira fase de formação de Agentes aduaneiros, migração e fronteiras, actividades económicas, etc  (formação de formadores)
	

	22.3
	Segunda fase de formação dos Técnicos de Frio (Formação pelos formados em 22.1
	

	22.4
	Segunda fase de formação dos Agentes (Formação pelos formados em 22.2
	

	23
	Criação do Centro de formação e conversão de equipamentos de frio (13.5)
	

	24
	Contactos para o início da Fase II do Projecto de Reforço da Capacidade Institucional (13.1)
	

	25
	Acolhimento, em São Tomé, da 11ª Reunião da Rede dos Responsáveis nacionais africanos pelas questões relacionadas com a Camada de Ozono 
	Maio 2006


A soma dos valores já aprovados pelo Fundo Multilateral a São Tomé e Príncipe fica assim discriminada:

	Nº
	Projectos/Datas de aprovação
	Valores em USD

	
	
	Aprova

dos
	Já auto rizados
	Utiliza

dos
	Restan

te

	1
	Elaboração do Programa do País e Plano de Gestão de Fluidos Frigorígenos (Outubro/2003)
	30.000
	28.000
	28.000
	2.000

	2
	Reforço da Capacidade Institucional (Julho/2003)
	30.000
	27.500
	23.395
	6.605

	3
	Programa do País e Plano Gestão de Fluidos Frigorígenos (Dezembro/05)
	290.000
	41.000
	0,0
	290.000

	3.1
	Reforço da Capacidade Institucional
	40.000
	0,0
	0,0
	40.000

	3.2
	Elaboração da Legislação sobre SEO
	20.000
	15.000
	1.500
	18.500

	3.3
	Formação de Técnicos de frio
	55.000
	8.000
	0,0
	55.000

	3.4
	Formação de agentes aduaneiros
	45.000
	8.000
	0,0
	45.000

	3.5
	Assistência para a Criação de um Centro de Formação de Frigoristas
	110.000
	0,0
	0,0
	110.000

	3.6
	Monitoramento das actividades pela UNEP
	20.000
	10.000
	0,0
	20.000

	4
	Elaboração da Estratégia Nacional de Eliminação do Brometo de Metilo
	8.000
	4.000
	1.750
	6.250

	5
	Acolhimento da 11ª ODSONET
	?
	?
	?
	?

	TOTAL
	358.000
	80.500
	34.645
	303.356


A participação de São Tomé e Príncipe em conferências e ateliers internacionais e regionais relacionados com a Convenção de Viena e Protocolo de Montreal tem sido determinante na facilitação do avanço das actividades realizadas.
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